
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GABINETE DO VEREADOR ARION BRAGA

INDICAÇÃO Nº ___/2023

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (a);


O Vereador signatário, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei, requer que, após o trâmite regimental, seja encaminhada a INDICAÇÃO abaixo descrita para:

Excelentíssimo,
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal de Canguçu.  


CONSIDERANDO que uma boa parte da nossa população, passa por dificuldades para sua subsistência,  principalmente quanto a sua alimentação diária bem como de sua família;  
CONSIDERANDO que o botijão de gás, pesa e muito no orçamento destas famílias que se encontram em vulnerabilidade social;
Ante as razões expostas, solicito ao Executivo que seja estudada a viabilidade de  implementação da “Lei Auxílio Gás Municipal” para complementar e auxiliar famílias em maior vulnerabilidade social, PCD’s e pessoas acometidas por doenças graves.  Para auxiliar, encaminho em anexo, reportagem e cópia da Lei, recentemente enviada do Executivo para o Legislativo do município de Pinheiro Machado.


SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Canguçu, 14 de setembro de 2023.




ARION LUIZ BORGES BRAGA 
Vereador | Bancada do Progressistas

__________________________________________________________________________________
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!”
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